
Decretos
DECRETO Nº 50.125, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Fundação Mário Covas, inscrita no CNPJ nº
04.574.300/0001-35, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.126, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

Institui Comitê de Elaboração do Plano
Estadual de Contingência para a Pandemia
de Influenza e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do a necessidade da adoção de uma série de medidas
preventivas e de controle para permitir ao Estado de
São Paulo a adequada abordagem dos problemas rela-
cionados à influenza humana e animal,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete do

Secretário da Saúde, o Comitê de Elaboração do Plano
Estadual de Contingência para a Pandemia de Influenza.

Artigo 2º - O Comitê será composto de membros
que representem:

I - a Secretaria da Saúde, em especial por meio:
a) da Coordenadoria de Controle de Doenças, que

exercerá a coordenação dos trabalhos;
b) do Centro de Vigilância Epidemiológica “Profes-

sor Alexandre Vranjac”;
c) do Instituto de Infectologia “Emílio Ribas”;
d) do Instituto Adolfo Lutz;
e) do Instituto Butantan;
f) da Fundação para o Remédio Popular - FURP;
II - a Secretaria de Agricultura e Abastecimento,

em especial por meio:
a) do Instituto Biológico;
b) do Centro Avançado de Pesquisa Tecnológica do

Agronegócio Avícola;
c) da coordenação de Defesa Animal e Vegetal;
d) da Coordenadoria de Defesa Agropecuária;
e) da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral;
III - a Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvol-

vimento Econômico;
IV - a Comunidade Científica.
§ 1º - Os membros do Comitê serão designados

pelo Governador do Estado.
§ 2º - O Comitê poderá convidar, para participar de

suas reuniões, sem direito a voto, pessoas que, por
seus conhecimentos e experiência profissional possam
contribuir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 3º - O Comitê será responsável pela proposi-
ção de medidas de prevenção e controle relacionadas à
saúde humana e animal, com vista a elaborar o Plano
Estadual de Contingência para a Pandemia de Influen-
za.

Artigo 4º - As medidas de prevenção e controle
deverão incluir:

I - ampliação de unidades de vigilância do vírus da
influenza no Estado de São Paulo;

II - capacitação de profissionais no âmbito da
saúde e da agricultura para prevenção, diagnóstico e
tratamento da influenza humana e animal;

III - identificação de necessidades específicas para
desenvolvimento, produção, aquisição e uso de insu-
mos diagnósticos, vacinas ou medicamentos necessá-
rios à prevenção, ao tratamento e ao controle da
influenza humana e animal;

IV - vacinação dos grupos vulneráveis e de risco
para todas as formas de Influenza às quais exista vaci-
na disponível;

V - criação e capacitação de equipes para progra-
mar e executar atividades operacionais de prevenção e
controle no âmbito da saúde humana e animal;

VI - colaboração com autoridades federais na
implementação de medidas de controle, de caráter
federal, no Estado de São Paulo;

VII - implantação de Sistema Estadual de Informa-
ção sobre Influenza, com vista a consolidar e divulgar
todas as informações relativas à influenza humana ou
animal.

Artigo 5º - A Coordenadoria de Controle de Doen-
ças, da Secretaria da Saúde, exercerá as atividades de
secretaria executiva do Comitê.

Artigo 6º - As Secretarias de Estado envolvidas
deverão disponibilizar todos os recursos necessários
para elaboração e implementação do Plano Estadual
de Contingência para a Pandemia de Influenza.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 49.670, 
DE 3 DE JUNHO DE 2005

Retificação do D.O. de 4-6-2005
ANEXO
a que se refere parágrafo único do artigo 1º do
Decreto nº 49.670, de 3 de junho de 2005

MUNICÍPIO TIPO DE PATRIMÔNIO 
VEÍCULO CHASSI Nº PLACA Nº Nº ANO

No Município de Taciba, 
leia-se como segue e não como constou:

TACIBA MICRO 93PB02A2M2C006452 CDV 2470 24518 2002

Atos do Governador
DECRETO DE 25-10-2005
Designando, nos termos do art. 2º do Dec. 50.126-

2005, os a seguir indicados para integrarem, como
membros, o Comitê de Elaboração do Plano Estadual
de Contingência para a Pandemia de Influenza, instituí-
do junto ao Gabinete do Secretário da Saúde:

como representantes da Secretaria da Saúde:
Carlos Magno Fortaleza, da Coordenadoria de Con-

trole de Doenças, que exercerá a coordenação dos tra-
balhos;

Cylmara Polido Garcia, do Centro de Vigilância Epi-
demiológica “Professor Alexandre Vranjac”;

Sebastião André De Felice, do Instituto de Infecto-
logia “Emílio Ribas”;

Carlos Alberto de Camargo Sanazzaro, do Instituto
Adolfo Lutz;

Otávio Azevedo Mercadante, do Instituto Butantan;
Edson Massanori Nakazone, da Fundação para o

Remédio Popular - FURP;
como representantes da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento:
Antonio Batista Filho, do Instituto Biológico;
Antonio Guilherme Machado de Castro, do Centro

Avançado de Pesquisa Tecnológica do Agronegócio
Avícola;

Fernando Buchala, da coordenação de Defesa Ani-
mal e Vegetal;

Celso Gonçalves, da Coordenadoria de Defesa
Agropecuária;

Sonia Terezinha Juliatto Tinoco, da Coordenadoria
de Assistência Técnica Integral;

como representante da Secretaria da Ciência, Tec-
nologia e Desenvolvimento Econômico: Lourival Carmo
Monaco;

como representantes da Comunidade Científica:
Marcos Boulos, do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina da Universidade de São Paulo;
Luiz Jacintho da Silva, do Grupo Regional de

Observação da Gripe no Brasil.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria do Chefe de Gabinete, de 25-10-2005
Designando, tendo em vista o disposto no art. 3º,

da Resolução SGGE-16, de 25-10-95, os adiante rela-
cionados para, como membros, integrarem a Comissão
de Fiscalização dos Serviços do Restaurante do Palácio
dos Bandeirantes, na qualidade de representantes,
ficando cessados os efeitos da portaria referentes a
essa comissão anteriormente expedidas e que constam
do processo GG-1388-95:

Fabiana Mattar Garcia, que será a Presidente; Ser-
gio Nicolau Cury; Romeu Chaves Neto; Gilton Pereira
Pinto; Vicente Paulo do Nascimento; Fernanda Rodri-
gues dos Santos; Norival Palumbo; Mauro Benigno.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. (Port. 5/2005)

COMISSÃO JULGADORA DE 
LICITAÇÃO E DE REGISTRO CADASTRAL
Decisão de 25-10-2005
Deferindo:
os pedidos de Inscrição no Registro Cadastral para

prestação de serviços, formulados pelas empresas:
Razão Social da Empresa: MPE Montagens e Proje-

tos Especiais S/A - CNPJ/CPF: 31.876.709/0001-89 -
RC: 0000013527 - Válido até: 26-10-2006

Razão Social da Empresa: Marthas Serviços Gerais
Ltda. - CNPJ/CPF: 04.140.845/0001-33 - RC:
0000013528 - Válido até: 26-10-2006;

os pedidos de Renovação no Registro Cadastral
para prestação de serviços, formulados pelas empresas:

Razão Social da Empresa: Base Aerofotogrametria
e Projetos S/A - CNPJ/CPF: 46.911.608/0001-79 - RC:
0000013524 - Válido até: 26-10-2006

Razão Social da Empresa: Whiteness Consultoria e
Serviços Ltda. - CNPJ/CPF: 00.496.402/0001-29 - RC:
0000013525 - Válido até: 26-10-2006

Razão Social da Empresa: Senpar Limitada -
CNPJ/CPF: 56.372.253/0001-40 - RC: 0000013526 -
Válido até: 26-10-2006

Nota: De conformidade com o disposto no art. 8º,
§ 1º, da Instrução Normativa Conjunta CSA/CECI-1, de
12-3-98. A publicação no D.O. desta decisão produzirá
os efeitos de certificação de registro cadastral previsto
no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 25-10-2005
Alterando o contido no Termo de Convênio abai-

xo, passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Ouro Verde - Processo GG-188-2005
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-15/630-05,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 5-12-2005,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, 
de 25-10-2005
Proc. 974/05 - Ratifico a inexigibilidade de licita-

ção, fundamentada na autorização do Superintendente
Técnico e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços técnicos profis-
sionais especializados de assessoria, a serem prestados
no âmbito do projeto “Cursos à Distância mediados
por computador e via internet - subprojeto: Curso de
Negociação e Comunicação para Pregoeiros”, por João
Batista Vaz, nos termos do artigo 25, inciso II, combi-
nado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, autorizan-
do a realização da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-

nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços de
Supervisão dos cursos de auxiliar de enfermagem (QP)
e de técnica de enfermagem (CQP) dos cursos do Pro-
fae - Vigência: de 01/07/05 à 30/07/05 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 5361 / Natureza: 339035 -
Data da assinatura: 01/07/05

OES nº 0312/03-22 - Processo n.º 312/03 - Contrata-
do: Angélica Augusta Camargo - Valor total: R$ 164,00

OES nº 0313/03-25 - Processo n.º 313/03 - Contra-
tado: Aparecida Donizette Toesca Feliciano - Valor
total: R$ 164,00

OES nº 0315/03-26 - Processo n.º 315/03 - Contra-
tado: Haidée Paulino - Valor total: R$ 1.476,00

OES nº 0316/03-24 - Processo n.º 316/03 - Contra-
tado: Júlia Hicuko Hirata - Valor total: R$ 1.014,00

OES nº 0317/03-26 - Processo n.º 317/03 - Contra-
tado: Maria Helena Sant’Ana Mandelbaum - Valor
total: R$ 820,00

OES nº 0318/03-25 - Processo n.º 318/03 - Contrata-
do: Neri Keiko Shimanuki Eishima - Valor total: R$ 840,00

OES nº 0319/03-26 - Processo n.º 319/03 - Contrata-
do: Renata Cristina Pezzolato - Valor total: R$ 328,00

OES nº 0321/03-23 - Processo n.º 321/03 - Contra-
tado: Sizuca Atarashi - Valor total: R$ 845,00

OES nº 0325/03-26 - Processo n.º 325/03 - Contratado:
Mara Filomena Falavigna Fachini - Valor total: R$ 845,00

OES nº 0328/03-23 - Processo n.º 328/03 - Contra-
tado: Maria Aparecida Campos Rossi - Valor total: R$
1.312,00

OES nº 0331/03-22 - Processo n.º 331/03 - Contra-
tado: Valéria Gomes Pedrosa de Oliveira - Valor total:
R$ 1.183,00

OES nº 0333/03-26 - Processo n.º 333/03 - Contrata-
do: Isabel Cristina Belasco Bento - Valor total: R$ 492,00

OES nº 0334/03-23 - Processo n.º 334/03 - Contra-
tado: Júlia Ikeda Fortes - Valor total: R$ 507,00

OES nº 0461/03-23 - Processo n.º 461/03 - Contrata-
do: Maria Isabel da Silva Melcher - Valor total: R$ 164,00

Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços de
Supervisão dos cursos de auxiliar de enfermagem (QP)
e de técnica de enfermagem (CQP) dos cursos do Pro-
fae - Vigência: de 01/02/05 a 28/02/05 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 5361 / Natureza: 339035 -
Data da assinatura: 01/02/05

OES nº 0312/03-17 - Processo n.º 312/03 - Contra-
tado: Angélica Augusta Camargo - Valor total: R$
1.312,00

OES nº 0313/03-20 - Processo n.º 313/03 - Contra-
tado: Aparecida Donizette Toesca Feliciano - Valor
total: R$ 164,00

OES nº 0315/03-21 - Processo n.º 315/03 - Contra-
tado: Haidée Paulino - Valor total: R$ 1.476,00

OES nº 0316/03-19 - Processo n.º 316/03 - Contra-
tado: Júlia Hicuko Hirata - Valor total: R$ 1.183,00

OES nº 0317/03-21 - Processo n.º 317/03 - Contra-
tado: Maria Helena Sant’Ana Mandelbaum - Valor
total: R$ 984,00

OES nº 0318/03-20 - Processo n.º 318/03 - Contra-
tado: Neri Keiko Shimanuki Eishima - Valor total: R$
1.374,00

OES nº 0319/03-21 - Processo n.º 319/03 - Contra-
tado: Renata Cristina Pezzolato - Valor total: R$ 984,00
- OES nº 0320/03-21 - Processo n.º 320/03 - Contrata-
do: Satiko Sakai Kawabe - Valor total: R$ 845,00

OES nº 0321/03-18 - Processo n.º 321/03 - Contra-
tado: Sizuca Atarashi - Valor total: R$ 845,00

OES nº 0324/03-21 - Processo n.º 324/03 - Contratado:
Mara Filomena Falavigna Fachini - Valor total: R$ 328,00

OES nº 0325/03-21 - Processo n.º 325/03 - Contratado:
Mara Filomena Falavigna Fachini - Valor total: R$ 845,00

OES nº 0328/03-18 - Processo n.º 328/03 - Contra-
tado: Maria Aparecida Campos Rossi - Valor total: R$
2.296,00

OES nº 0331/03-17 - Processo n.º 331/03 - Contra-
tado: Valéria Gomes Pedrosa de Oliveira - Valor total:
R$ 1.521,00

OES nº 0333/03-21 - Processo n.º 333/03 - Contra-
tado: Isabel Cristina Belasco Bento - Valor total: R$
1.148,00

OES nº 0334/03-18 - Processo n.º 334/03 - Contra-
tado: Júlia Ikeda Fortes - Valor total: R$ 507,00

OES nº 0336/03-20 - Processo n.º 336/03 - Contra-
tado: Maria Irene Bachega - Valor total: R$ 820,00

OES nº 0337/03-19 - Processo n.º 337/03 - Contra-
tado: Zeni Menino de Macedo - Valor total: R$ 656,00

OES nº 0460/03-16 - Processo n.º 460/03 - Contra-
tado: Eliana Olivette - Valor total: R$ 164,00

OES nº 0461/03-18 - Processo n.º 461/03 - Contrata-
do: Maria Isabel da Silva Melcher - Valor total: R$ 164,00

Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços de
Supervisão dos cursos de auxiliar de enfermagem (QP)
e de técnica de enfermagem (CQP) dos cursos do Pro-
fae - Vigência: de 17/01/05 à 16/02/05 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 5361 / Natureza: 339035 -
Data da assinatura: 17/01/05

OES nº 0312/03-16 - Processo n.º 312/03 - Contrata-
do: Angélica Augusta Camargo - Valor total: R$ 1.312,00

OES nº 0313/03-19 - Processo n.º 313/03 - Contra-
tado: Aparecida Donizette Toesca Feliciano - Valor
total: R$ 164,00

OES nº 0315/03-20 - Processo n.º 315/03 - Contra-
tado: Haidée Paulino - Valor total: R$ 1.640,00
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Executivo

Geraldo Alckmin - Governador
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